
Prefeitura Municip al de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.221, de 27 de novembro de 1992 

ltora o artigo 20 da L 

no 1 .215, de 04 de ootelllbro de 1992 

unioipal 

ALCFB!ADES GRANDIZOLI, Prefei to Mu

. !c ~nl de Canpo Li po Pauli ta, Estado de São Paulo, u~ ~do• 

de oua atribuiçõe l qais e d~ cor o com o aprov do pela câ 

r unicipal ~re e ocão ordinária realizada em 24 de novco- ' 

bro do 1992, PPOHULGA a sequint Lei: 

rti90 lO - O rti90 20 da Lei Muni 

~ipal n~ 1.215, de 04 de a ~ rabro Je 199i , passa a vigorar 

com a e quinte r dação: 

•Artigo 'Q - ·ic a Pr.íeit:ur!l .Huni 

cip 1 autorizada a conced r remissão de multnc e juros inci-' 

d nt robre crédito• trib t~rioc i Gcritv ou n~o, incluin

do os j~ juiz o , a s r ~ lic:uiôaacn t; o dia 20 de de:cm

bro e 1992, lançl!. entoo r e l tivo aos excrc!cios d 1989 , 

1990, 1991 e 1992 até o mês de sete~.bro•. 

Artigo 20 - Eet Lei entra em vi or 
na d~t d~ aua public ção, revogadas aE dispooiçõea M oontrn 

ri • 

Publicada no O P rtar.i nto d Admi- ' 

niotração deeta Pr fei t ra 1unicipal, as vint~ sete dias 

do m~s de novembro do ano de mil , novccento nov r t 

doi • 


